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Dedico este meu segundo livro na área tributária a minha Rainha, mãe amada Florinda,  pela bondade amor e incentivos, sem os quais não seria possível eu seguir adiante. 

APRESENTAÇÃO

Seus Direitos e Como Garanti-los


Por Jéssica Polano Savedra Advogada Tributarista e


Criadora de Conteúdo Digital




Este livro foi elaborado com o objetivo de informar e orientar aposentados portadores de doenças graves sobre um direito fundamental: a isenção do imposto de renda pessoa física sobre seus proventos da aposentadoria. Também se destina a advogados que desejam atuar nesse nicho do direito tributário, promovendo justiça fiscal e contribuindo para uma aposentadoria mais digna.


Introdução

Milhares de brasileiros aposentados continuam pagando imposto de renda pessoa física mesmo sendo portadores de doenças graves, o que lhes garantiriam o direito à isenção. Este e-book visa explicar, em linguagem clara e acessível, mas sem dispensar a linguagem técnica, como esse direito é garantido pela Lei nº 7.713/88, art. 6º, inciso XIV e pela jurisprudência e como ele pode ser exercido tanto na via administrativa quanto judicial.

Este livro é um guia teórico e prático para compreender esse instituto do Direito Tributário que é a isenção, tão somente no que se refere ao afastamento da cobrança de imposto de renda pessoa física para os contribuintes aposentados que sofrem com doenças graves sobre os proventos de suas aposentadorias. Mostraremos desde conceitos, modelos de petições administrativas e judiciais até o passo a passo para protocolar os requerimentos.


Faça bom proveito tanto você contribuinte que quer informações sobre esse direito para conferir se ele se aplica ao seu caso, quanto a você, colega advogado, que deseja atuar com segurança ficando um expert nesse nicho que promove dignidade fiscal. Bons estudos! 





CAPÍTULO 1: 

O Que é a Isenção de Imposto de Renda Pessoa Física para Aposentados portadores de Doenças Graves?

A isenção de imposto de renda de pessoa física para aposentados portadores de doenças graves é um benefício fiscal previsto em lei. É um instituto que exclui a eficácia da relação jurídico obrigacional tributária entre fisco e contribuinte (art. 175 a 179 do Código Tributário Nacional - CTN).


A relação não deixa de existir, pois ela continua existindo, todavia, em virtude de lei fica afasto a cobrança do imposto pelo fisco e o dever do contribuinte em pagá-lo. Diferente da restituição, que ocorre após o pagamento, a isenção impede a cobrança desde o início, preservando a renda do beneficiário.


          ■     Benefício Fiscal


Previsto na legislação brasileira para proteger aposentados com condições de saúde específicas.


■    Preservação da Renda


Confere mais dignidade ao aposentado que precisa de uma mais renda para enfrentar enfermidade grave.


■    Base Legal


Fundamentado na lei federal nº 7.713/88, art. 6º, inciso XIV, que estabelece o direito à isenção.


Capítulo 2:

Quem tem Direito? Portadores de Moléstias Graves Previstas em Lei


A legislação brasileira estabelece um rol específico de doenças graves que garantem à Isenção de Imposto de Renda:
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Além destas, a lei também contempla outras condições como AIDS, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, entre outras doenças listadas na legislação. Veja a seguir o artigo da lei.




Art. 6º. Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoa física:

[...]

XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;

Em listagem do rol da lei:


	
tuberculose ativa 


	
alienação mental (Alzheimer, esquizofrenia, transtorno afetivo bipolar - jurisprudência) 


	
esclerose múltipla neoplasia maligna cegueira hanseníase 


	
paralisia irreversível e incapacitante cardiopatia grave 


	
doença de Parkinson espondiloartrose anquilosante nefropatia grave 


	
hepatita grave 


	
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante) contaminação por radiação 


	
síndrome da imunodeficiência adquirida (aids e vírus HIV) 














ATENÇÃO:




Quando se fala em aposentado, é tanto para o que recebe seu benefício pelo INSS, isto é, aquele que se aposentou pelo regime geral da previdência social, quanto os aposentados pelo regime próprio de previdência social, que são os servidores públicos (federais, estaduais e municipais). Além disso, estende-se aos militares, aos reformados, pensionistas e anistiados políticos.


Capítulo 3: 

Documentos Necessários e Provas Médicas


DOCUMENTAÇÃO PESSOAL

Identidade (RG), CPF, comprovante de residência, comprovante da condição de aposentado (comprovante de renda ou extrato de pagamento do benefício percebido a título de aposentadoria). Todos atualizados.

LAUDO MÉDICO

Documento emitido por médico especialista tanto do serviço público de saúde, conveniado quanto particular, que detalhe a doença, CID e a data do diagnóstico.

EXAMES COMPLEMENTARES

Resultados de exames que comprovem o diagnóstico, como biópsias, tomografias, ressonâncias, entre outros.


HISTÓRICO E TRATAMENTO

Registros médicos, prontuários de tratamento, histórico do que demonstrem a doença e a evolução no tratamento.


Capítulo 4: 

Como Requerer a Isenção - Passo a Passo





■    Preparação dos documentos



Reúna todos os laudos, exames, documentação pessoal necessária.



■    Preenchimento do Requerimento



Complete o formulário específico disponível no site da Receita Federal. (modelos e links mais adiante).



■    Protocolo


Na unidade da Recita Federal mais próxima presencialmente; ou via online pelo: site govbr; ou ainda no site ou aplicativo do MEU INSS.


■    Acompanhamento do Processo


Monitore o andamento do pedido através do e-cac, minhas solicitações dentro do govbr e Meu INSS, ou presencialmente.

VIA JUDICIAL

Caso o pedido administrativo seja negado, resta a via judicial para buscar a garantia desse direito, com assessoria de um advogado (a) especializado na área tributária. O processo judicial geralmente segue essas etapas:





 Contratação de advogado especialista;



 Elaboração da petição inicial;



 Distribuição da ação;



 Acompanhamento processual;



 Audiências e perícias (quando necessário);



 Sentença e possíveis recursos.





A seguir o passo a passo de como protocolar em todos os níveis da federação. Exemplos de repartições públicas: federal, estadual e municipal.


Aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS

1 Pedir o serviço


	
Entre no Meu INSS (ter conta govbr) Informe seu CPF e senha 

	
Siga para Do que você precisa? Digite: Isenção 

	
Escolha o serviço e avance conforme as orientações 







CANAIS DE PRESTAÇÃO


	
Aplicativo móvel: Baixe o Meu INSS no Google Play ou App Store Web: 


	
Site do Meu INSS clique aqui 






	Telefone: Ligue 135, caso o sistema esteja indisponível. Tempo estimado de espera: Até5minuto(s) 


	
Presencial: Se necessário atendimento presencial: Agende pelo telefone 135, ou 


	
Busque uma unidade que tenha acordo com o INSS na sua região 





Tempo estimado de espera: Até 30 dia(s) corrido(s).




DOCUMENTAÇÃO

Documentação em comum para todos os casos

Da pessoa titular:


	
Identificação - RG, CIN, CNH ou CTPS Cadastro de Pessoa Física (CPF) 


	
Documentos médicos (atestado, laudo ou relatório) que comprovem a doença. 





Da pessoa com procuração ou representante legal, se houver: Identificação - RG, CIN, CNH ou CTPS

	
Cadastro de Pessoa Física (CPF) Procuração no modelo do INSS ou pública 




	
Termo de representação legal - tutela, curatela ou termo de guarda 




Tempo de duração da etapa: Atendimento imediato.

       2. Se for preciso fazer Perícia Médica


O INSS poderá chamar a pessoa para a perícia médica, em local escolhido no momento do pedido. O dia e a hora serão marcados de acordo com a disponibilidade da agenda.

No dia da perícia, a pessoa deve mostrar seus documentos:


	
De identificação; 


	
Médicos (atestado, laudo ou relatório) e exames originais. 





CANAIS DE PRESTAÇÃO




Presencial: Siga à Agência do INSS escolhida, no dia e hora marcados.

Tempo estimado de espera: 30 (trinta minutos).

Documentação em comum para todos os casos


Da pessoa titular:



	
Identificação - RG, CIN, CNH ou CTPS Cadastro de Pessoa Física (CPF) 


	
Documentos médicos (atestado, laudo ou relatório) que comprovem a doença. 






Tempo de duração da etapa: Atendimento imediato.


3 Receber a resposta:


	
Entre no Meu INSS Informe seu CPF e senha 

	
Siga no botão Consultar Pedidos Encontre o seu pedido na lista Detalhe para mais dados 




CANAIS DE PRESTAÇÃO


Aplicativo móvel: Baixe o Meu INSS no Google Play ou App Store



WEB: Site do Meu INSS clique aqui


Tempo estimado de espera: em média até 45 dia(s) corrido(s).

Site desse passo a passo:


https://www.gov.br/pt-br/servicos/solicitar-isencao-do- imposto-de-renda


Aposentados pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS (Servidores Públicos)

Aqui vamos demonstrar como protocolar o pedido de isenção em cada uma das esferas do serviço público: federal, estadual e municipal. No entanto, não há como demonstrar o passo a asso para cada um dos órgãos públicos, pois são incontáveis. Sendo assim, dependendo de qual órgão o servidor aposentado pertenceu, pode diferir na maneira de se protocolar, contudo, o encaminhamento é muito parecido.




Servidores Federais


Um exemplo: 




Solicitar Isenção de Imposto de Renda para aposentados, pensionistas e anistiados políticos atendidos pelo DECIPEX (Diretoria de Centralização de Serviços de Inativos, Pensionistas e Órgãos Extintos), que é uma unidade da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos -MGI.
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